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REQUERIMENTO Nº 065/2026

CONSIDERANDO que o Pronto Socorro Municipal é a principal unidade de atendimento de urgência e emergência de nossa cidade, onde cada segundo é crucial para salvar vidas;

CONSIDERANDO que a área destinada ao estacionamento e parada das ambulâncias em frente ao Pronto Socorro encontra-se atualmente com deficiência de pintura;

CONSIDERANDO que a falta de sinalização visível tem feito com que veículos de passeio particulares ocupem indevidamente essa vaga exclusiva, obstruindo o acesso rápido das ambulâncias e retardando o desembarque de pacientes em estado grave;

CONSIDERANDO que é dever do município garantir a organização do trânsito e a acessibilidade imediata aos serviços de saúde de urgência;

REQUEIRO à Mesa, após cumpridas as formalidades regimentais e ouvido o Plenário, que seja encaminhado expediente ao Senhor Prefeito Municipal Juliano Vigilato Guiro, solicitando que, por meio do setor competente, preste as seguintes informações a esta Casa de Leis:

1. Existe um cronograma ou previsão específica para a realização da pintura de solo na vaga reservada para ambulâncias no Pronto Socorro Municipal?
2. Se sim, quais são os dados previstos para a execução do serviço?
3. Caso não haja previsão, quais medidas paliativas e de fiscalização serão impostas de imediato para impedir que os carros de passeio continuem obstruindo a referida vaga?
Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 19 de junho de 2026.
Moisés Correia
Vereador

Rosimeire Benites Morgado
Vereador
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